
nha domiciliar

E SALTO

Em 9 de maio de 1,975

feridas por lei :

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e e-

a

nConsidera-se suficiente para a insolação de-

f e-

a dife

escalona

desde que se possa isncre-

não podendo ser inferior a

10 m2 (dez metros quadra -

to, Estado de São

ter a seguinte redação:

piso do

Artigo 15 - 0 art. 25 da Lei 770/73 passa

dormitorics, salas, salões e locais de trabalho, os espaços 

chados que contenham em plano horizontal' área equivalente a -

H2:4 (H ac quadrado dividido por 4), onde H representa

rença de nível entre o teto do pavimento mais alto e o 

le sanciona e promulga a seguinte lei;

pavimento mais baixo a ser insoíado, sendo permitido e

mento. A dimensão mínima nesse espaço fechado, devera ser sempre 

igual a H:4 (H dividido por quatro),

2m (dois metros), e a área mínima de

PREFEITURA MUNICIPAL
13.320 SALTO - SP 
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JOS IAS COSTA PINTO. Prefeito Municipal de Sal,

Paulo, usando das atribuições que lhe são cojn

dos), podendo ser de qualquer forma,

ver no plano horizontal um círculo de diâmetro igual a H:4 (H — 

dicidido por 4),

§12 t Para iluminação e ventilação de cozi - 

despensas e copas, em prédios de até 3 pavimen- 
■ • „ ' ... -

sefia suficiente □ espaço livre fechado, com 6 m2 (seis me-

com 2 m2 (dois metros quadrados), para cada pa 
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vimento excedente dos 3 pavimentos, a dimensão mínima sera de

2,00 m (dois metros) e seus lados guardarão a relação 1:15,
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13.320 SALTO

(Lei n2 846/75 - fl.2)

passa a ter a -Artiço 29

Àrea (m2)Compartimentos
(m)

c)

d)

f )

g)

h)

i)

j)

k)

1)

n)

o)

r-
q)

m)

Dimensões 
mínimas (m)

Pe—direito

a)
b)

seguinte redação:

tabela do art. 26

p)

Salas 8,00 - 2,00 2,50

Quarto de vestir ...
ou toucador 6,00 1,80 2,50

Dormitórios (quando
único) 12,00 2,00 2,70

Dormitórios (quando
dois) 10,00 cada 2,00 2,70

Dormitórios (quando
mais de deis) 8,00 p/os 2,00 2,70

demais , sen
do permiti.
do lc/6,00

Sala-dormitório
(quando único) 16,00 2,00 2,70

Cozinha 4,00 1,80 2,50

Copas 4,00 2,00 2,50

Despensas 6,00 2,00 2,50

Rouparia 3,00 1,00 2,50

banheiro ■ J 3,00 1,00 >;•.. 2,50

Quarto de Empre- :; ■■ r; < ? ■- ■ ’ K" Í.L=íi t

gada 6,00 • 2,00 2,70

Área de serviço -
■ -

... .. 1,20 2,50

lojas 14,00 3,00 3,0°

Locais de trabalho
burocrático 12,00 ■<' ' . - t 2,85 2,7 0

indústrias e ofici- - * ■' \ • ' ■ /; • ■'

nas 20,00 4,00 4,00

Garagens domicilia
•7'*/ A * '.-r* ‘ '

■ È ■

res ou coletivas — — 2,30

. ■ <



(Lei n° 846/75 - fl.3)

Compartimento

0,50/1,20r) Porões

s)
2,50ver art.27

t) 0,80 larg.habi-

u)

Artigo 39

Artigo 4Q

revogadas

Prefeitura Municipal de Salto

Em 9 de maio de 1.97

no Gabinete do Prefeito,afixadaRegistrada

e publicada na Imprensa Oficialda Prefeitura Municipal

FERNANDO DE NORONHA

Chefe ;de ^abinetei

•:ç.

1,20 larg.

Corredores 
ternos

OSIAS COSTA PINTO 
refeito Municipal

Escadas cas habi
tações coletivas ■

• • *** i * •as disposições em contrario.

— Fica revogado o parágrafo 2^ do -

- Esta lei entrará em vigor na data

?■ ?

13.320 SALTO - SP

Dimensões 
mínimas (m)

^e-direito 
~GO
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